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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Seção de Fiscalização
Subseção de Operações - Agente Fiscalizador de Dia

 

Relatório Técnico - CBMDF/DIVIS/SUOPE/SERV/FISC  

RELATÓRIO TÉCNICO

 

1. Referência

Em resposta ao Despacho - CBMDF/DIVIS/SUAAV (95049427) emi r relatório técnico  ,
assinado pelo chefe da subseção de atendimento avançado, Cap Qobm Intd Ubiratan Carlos de
Souza  ,protocolado na Diretoria de Vistoria sob o Número SEI 00053-00009508/2022-19  em 06 de
setembro de 2022,

, protocolado na CBMDF/DIVIS/DESEG. 

2. Finalidade

Emi r Relatório Técnico sobre as condições de segurança contra incêndio e pânico do
estabelecimento GALPÃO DE TRANSPORTES, localizado no SGON QUADRA 03 LOTES 160/180,
BRASILIA - DF, CNPJ: 04099695/0001-61 e CEP:70610630.

3. Fundamentação Legal

O presente Relatório possui seu amparo legal no Regulamento de Segurança Contra
Incêndio e Pânico do Distrito Federal (RSIP-DF), aprovado pelo Decreto n.º 21.361, de 20 de julho de
2000, nas Normas Técnicas do CBMDF e em Normas Brasileiras publicadas pela Associação Brasileira
de Normas Técnicas (ABNT).

4. Fatos observados

Em visita técnica realizada em (data e hora da realização da visita), no endereço citado
no item 2, acompanhado pelo (nome e função de quem acompanhou a visita), foi observado o que se
segue:

4.1.Dados da edificação

4.1.1. Destinação: GARAGEM;

4.1.2. Altura da edificação (aproximadamente): TÉRREA;

4.1.3. Área construída (aproximadamente): 1.955,00 M;

4.1.4. Área construída do maior pavimento (aproximadamente): 1.955,00;

4.1.5. Número de pavimentos acima do logradouro: 0;

4.1.6. Número de pavimentos abaixo do logradouro: 0;

4.1.7. Outros: (informação específica sobre a edificação - se necessário).

4.2.Dados sobre documentação

4.2.1. Licença/Autorização de Funcionamento: (   ) SIM (   ) NÃO.:

PREJUDICADO.

4.2.2. Carta de Habite-se: (   ) SIM (   ) NÃO.
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PREJUDICADO

4.2.3. Projeto de Incêndio aprovado pelo CBMDF:

PREJUDICADO.

4.2.4. Última visita realizada pelo CBMDF:

PREJUDICADO.

 

b). Úl mo documento expedido pelo CBMDF: (Parecer Técnico, Termo de No ficação,
Formulário de Retorno de Vistoria, e etc.);

c)PREJUDICADO.

4.2.5. Outros: (informação sobre documentação específica - se necessário).

 

5. Relatório do CBMDF

Após visita técnica realizada no local citado no item 2, o CBMDF, através desta
Subseção, é de parecer que o local NÃO oferece as condições de segurança contra incêndio e pânico
no momento da visita in loco, conforme a legislação em vigor.

Após visita técnica realizada no local citado no item 2, o CBMDF, através desta
Subseção, é de parecer que, para que o local ofereça condições de segurança contra incêndio e pânico
conforme a legislação em vigor, devem ser cumpridas as seguintes exigências:

1- Documentação

 Apresentar projeto de incêndio aprovado junto a Diretoria de Estudos e Análise de
Projetos (DIEAP) doDepartamento de Segurança Contra Incêndio (DESEG) do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal –(CBMDF), de acordo com o Regulamento de Segurança Contra Incêndio e
Pânico do Distrito Federal (RSIP-DF);

 

2 - Iluminação de emergência

 Instalar sistema de iluminação de emergência, conforme projeto aprovado junto a
Diretoria de Estudos eAnálise de Projetos (DIEAP) do Departamento de Segurança Contra Incêndio
(DESEG) do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal – (CBMDF);

 

3- Saídas de emergência

 Adequar para a edificação as saídas de emergência necessárias para garan r o
abandono seguro de toda população, de acordo com projeto aprovado a Diretoria de Estudos e Análise
de Projetos (DIEAP) do Departamento de Segurança Contra Incêndio (DESEG) do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal –
(CBMDF);

4- Sinalização de emergência

 Instalar sistema de sinalização de segurança contra incêndio e pânico, conforme
projeto aprovado junto a Diretoria de Estudos e Análise de Projetos (DIEAP) do Departamento de
Segurança Contra Incêndio (DESEG) do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal – (CBMDF);
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O local poderá ser novamente visitado, a contar do recebimento deste Relatório Técnico
pelo interessado, para se verificar se estas exigências foram cumpridas. Observa-se que em caso de
descumprimento das exigências con das no presente Relatório Técnico, após o retorno, o local
poderá sofrer as penalidades passíveis no Decreto nº 21.361 de 20 de julho de 2000, a saber:
apreensão de equipamento, multa e interdição.

 

*O interessado têm ciência ao solicitar e receber este Relatório que é o responsável,
conforme o ar go 18º do Decreto 21.361, de 20 de julho de 2000, pela manutenção dos sistemas de
segurança contra incêndio e pânico, devendo providenciar a fiel execução do projeto de incêndio
aprovado no CBMDF e o perfeito funcionamento dos sistemas contra incêndio e pânico instalados em
sua edificação; podendo responder por sua ação ou omissão mediante o conhecimento dos fatos
acima informados. Além de não ter cobertura de seguro em caso de exigências não cumpridas, o
proprietário/usuário poderá responder civil e criminalmente pelo não diligenciamento quanto à
falta de conservação das partes comuns, previsto no ar go 1348º, inciso V do Código Civil
Brasileiro, bem como a falta de seguro, prevista no artigo 1346 deste Código.

 

Empresas e profissionais credenciados no CBMDF podem ser encontradas em:

https://www.cbm.df.gov.br/2020-04-29-18-43-30/2020-04-29-16-36-51/6379-onde-
posso-encontrar-empresas-e-profissionais-que-prestem-servicos-de-seguranca-contra-incendio-e-
panico.

 

Dúvidas sobre taxas podem ser verificadas em:

https://www.cbm.df.gov.br/2020-04-29-18-43-30/vistoria/6386-quais-as-taxas-de-
seguranca-contra-incendio-e-panico.

 

Dúvidas sobre solicitação de vistoria à pedido e habite-se:

https://www.cbm.df.gov.br/2020-04-29-18-43-30/vistoria/6387-como-solicitar-vistoria-
a-pedido-ou-laudo-para-habite-se-ao-cbmdf.

 

Telefone de contato: 3901-5898.

Endereço: Av. Sibipiruna lote 07, Águas Claras.

 

Documento assinado eletronicamente por DOUGLAS GALVAO DE ARAUJO, 1° Sgt. QBMG-2,
matr. 1403959, Agente Fiscalizador(a) de Dia, em 08/09/2022, às 20:23, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por AIRTON DE ALMEIDA OLIVEIRA , 2º Sgt. QBMG-1,
matr. 1405876, Agente Fiscalizador(a) de Dia, em 08/09/2022, às 20:37, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 95168972 código CRC= 698073AF.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

25º GBM, Avenida  Sibipi runa  lote 07, Águas  Claras  - CEP 71928-720 - DF

3901 5898 / 3901 5996
 

00050-00009508/2022-19 Doc. SEI/GDF 95168972
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Seção de Fiscalização
Subseção de Operações - Agente Fiscalizador de Dia

 

Relatório Técnico - CBMDF/DIVIS/SUOPE/SERV/FISC  

RELATÓRIO TÉCNICO

 

1. Referência

Em resposta ao  Despacho - CBMDF/DIVIS/SUAVV (95049427), assinado pelo Cap.
QOBM/Intd. UBIRATAN CARLOS DE SOUZA NUNES (Chefe da Subseção de Atendimento
Avançado) protocolado na Diretoria de Vistoria sob o número SEI 00050-00009508/2022-19, em
06/09/2022.

2. Finalidade

Emi r Relatório Técnico sobre as condições de segurança contra incêndio e pânico
do estabelecimento Galpão de Urnas, localizado no SGON Q. 01 LOTE 40/60 - BRASÍLIA - DF, CNPJ:
04.099.695-0001/61.

3. Fundamentação Legal

O presente Relatório possui seu amparo legal no Regulamento de Segurança Contra
Incêndio e Pânico do Distrito Federal (RSIP-DF), aprovado pelo Decreto n.º 21.361, de 20 de julho de
2000, nas Normas Técnicas do CBMDF e em Normas Brasileiras publicadas pela Associação Brasileira
de Normas Técnicas (ABNT).

4. Fatos observados

Em visita técnica realizada em 08 de setembro de 2022 às 14h30m , no endereço citado
no item 2, acompanhado pela Senhor Carlos Menezes (chefe da sessão de apoio às eleições), foi
observado o que se segue:

4.1.Dados da edificação

4.1.1. Des nação: Serviços de armazenamento, configuração e manutenção de urnas
eletrônicas (empresa pública);

4.1.2. Altura da edificação (aproximadamente): Térrea;

4.1.3. Área construída (aproximadamente): 2000 m²;

4.1.4. Área construída do maior pavimento (aproximadamente): 2000m²;

4.1.5. Número de pavimentos acima do logradouro: 01;

4.1.6. Número de pavimentos abaixo do logradouro: 00;

4.2.Dados sobre documentação

4.2.1. Licença/Autorização de Funcionamento: (   ) SIM (  ) NÃO : PREJUDICADO

4.2.2. Carta de Habite-se: (   ) SIM (  ) NÃO : PREJUDICADO

4.2.3. Projeto de Incêndio aprovado pelo CBMDF: (   ) SIM (  ) NÃO : PREJUDICADO

4.2.4. Última visita realizada pelo CBMDF: Prejudicado;
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4.2.5. Último documento expedido pelo CBMDF: Prejudicado.

 

5. Relatório do CBMDF

 

Após visita técnica realizada no local citado no item 2, o CBMDF, através desta
Subseção, é de parecer que, para que o local ofereça condições de segurança contra incêndio e pânico
conforme a legislação em vigor, devem ser cumpridas as seguintes exigências:

5.1. Documentação

01.01 - A edificação/estabelecimento deve possuir projeto de incêndio aprovado junto ao CBMDF.
(Art. 6°, letra “a” do Decreto nº 23.154/2002) (AIA08);

01.02 - O respectivo projeto de incêndio aprovado pelo CBMDF deve estar disponível para
consulta, em forma impressa, no local da edificação. (Art. 3º § 1º do Decreto nº 23.154/2002)
(AIA07);

01.03 - Os sistemas de segurança contra incêndio e pânico devem estar instalados conforme
projeto de incêndio aprovado pelo CBMDF. (Art. 6°, letra “b” do Decreto nº 23.154/2002) (AIA09);

01.06 - Apresentar ART ou RRT (Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica) de
execução de toda e qualquer medida de segurança contra incêndio e pânico instalada, visada
junto ao CREA/CAU;

01.07 - Os sistemas de segurança contra incêndio devem ser executados e/ou manutenidos por
responsável técnico devidamente autorizado pelo respectivo conselho de classe, comprovado por
meio de ART/RRT/TRT;

 

5.2. Sinalização de segurança

02.01 - O Sistema de Sinalização de Emergência deve ser instalado/executado conforme projeto
de incêndio aprovado junto ao CBMDF. (Art. 6°, letra a ou letra b do Decreto nº 23.154/2002)
(AIA08) ou (AIA09);

02.04 - O sistema de sinalização de segurança contra incêndio e pânico deve ser instalado
conforme as NBRs 13434-1/04, 13434-2/04 e 13434-3/2005 da ABNT. A sinalização de
segurança contra incêndio e pânico deverá ser adquirida junto às empresas credenciadas pelo
CBMDF, com escopo para comercialização da referida medida de segurança contra incêndio e
pânico;

02.12 - Instalar sinalização de orientação e salvamento, conforme as NBRs 13434-1/04, 13434-
2/04 e 13434-3/2005 da ABNT. (AIA34);

02.04 - O sistema de sinalização de segurança contra incêndio e pânico deve ser instalado
conforme as NBRs 13434-1/04, 13434-2/04 e 13434-3/2005 da ABNT. A sinalização de
segurança contra incêndio e pânico deverá ser adquirida junto às empresas credenciadas pelo
CBMDF, com escopo para comercialização da referida medida de segurança contra incêndio e
pânico;

02.22 - Instalar sinalização de combate a incêndio, conforme as NBRs 13434-1/04, 13434-2/04 e
13434-3/2005 da ABNT.
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5.3. Iluminação de emergência

03.01 - O Sistema de Iluminação de Emergência deve ser instalado/executado conforme projeto
de incêndio aprovado junto ao CBMDF. (Art. 6°, letra a ou letra b do Decreto nº 23.154/2002).
(AIA08) ou (AIA09);

03.04 - Instalar iluminação de emergência, conforme a NBR 10898/99 da ABNT. A iluminação de
emergência deverá ser adquirida junto às empresas credenciadas pelo CBMDF, com escopo
para comercialização da referida medida de segurança contra incêndio e pânico;

03.05 - Instalar iluminação de emergência nas rotas de fuga e locais que estimulem concentração
de público, conforme a NBR 10898/99 da ABNT.

 

5.4. Extintores de incêndio

04.01 - O Sistema de Proteção por Extintores de Incêndio deve ser instalado/executado conforme
projeto de incêndio aprovado junto ao CBMDF. (Art. 6°, letra a ou letra b do Decreto nº
23.154/2002) (AIA08) ou (AIA09);

04.04 - O sistema de proteção por extintores de incêndio deve ser instalado conforme NT 003/15-
CBMDF. O extintor de incêndio deverá ser adquirido junto às empresas credenciadas pelo
CBMDF, com escopo para comercialização da referida medida de segurança contra incêndio e
pânico. (AIA12);

04.19 - Suportes de piso devem ser fixados no piso onde forem instalados, de tal forma a evitar a
remoção, mesmo que temporária, do extintor de incêndio, e danos físicos causados por choques
mecânicos, sendo vedada a instalação do extintor diretamente sobre o piso, de acordo com o
item 4.1.2.3 da NT 003/15-CBMDF. (AIA12);

04.41 - Instalar sinalização de extintores (quadrada ou retangular, fundo vermelho, símbolo branco
ou amarelo e margem branca ou amarela), de acordo com as NBRs 13434-1/04, 13434-2/04 e
13434-3/05 da ABNT.

04.43 - Instalar sinalização de piso, logo abaixo dos extintores (quadrado vermelho 70 x 70 cm
com moldura amarela de 15 cm) em garagens, depósitos e indústrias.

 

5.5. Hidrantes de parede

06.01 - O Sistema de Proteção por Hidrantes de Parede deve ser instalado/executado conforme
projeto de incêndio aprovado junto ao CBMDF. (Art. 6°, letra a ou letra b do Decreto nº
23.154/2002) (AIA08) ou (AIA09);

06.24 - O conjunto de bombas de incêndio deve entrar em funcionamento automaticamente
quando da utilização do sistema de hidrante de parede, de acordo com a NBR 13714/00 da
ABNT;

06.33 - O conjunto de bombas deve ser instalado de forma que na falha da bomba principal, a
bomba reserva entre em funcionamento automaticamente, de acordo com a NT 004/00-CBMDF;

 

O local poderá ser novamente visitado, a contar do recebimento deste Relatório Técnico
pelo interessado, para se verificar se estas exigências foram cumpridas. Observa-se que em caso de
descumprimento das exigências con das no presente Relatório Técnico, após o retorno, o local
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poderá sofrer as penalidades passíveis no Decreto nº 21.361 de 20 de julho de 2000, a saber:
apreensão de equipamento, multa e interdição.

*O interessado têm ciência ao solicitar e receber este Relatório que é o responsável,
conforme o ar go 18º do Decreto 21.361, de 20 de julho de 2000, pela manutenção dos sistemas de
segurança contra incêndio e pânico, devendo providenciar a fiel execução do projeto de incêndio
aprovado no CBMDF e o perfeito funcionamento dos sistemas contra incêndio e pânico instalados em
sua edificação; podendo responder por sua ação ou omissão mediante o conhecimento dos fatos
acima informados. Além de não ter cobertura de seguro em caso de exigências não cumpridas, o
proprietário/usuário poderá responder civil e criminalmente pelo não diligenciamento quanto à
falta de conservação das partes comuns, previsto no ar go 1348º, inciso V do Código Civil
Brasileiro, bem como a falta de seguro, prevista no artigo 1346 deste Código.

e-mail: ze14df@tre-df.jus.br

como chegar: https://maps.google.com/maps?q=-15.7825265%2C-
47.9109661&z=17&hl=pt-BR

Empresas e profissionais credenciados no CBMDF podem ser encontradas em:

https://www.cbm.df.gov.br/2020-04-29-18-43-30/2020-04-29-16-36-51/6379-onde-
posso-encontrar-empresas-e-profissionais-que-prestem-servicos-de-seguranca-contra-incendio-e-
panico

Dúvidas sobre taxas podem ser verificadas em:

https://www.cbm.df.gov.br/2020-04-29-18-43-30/vistoria/6386-quais-as-taxas-de-
seguranca-contra-incendio-e-panico

Dúvidas sobre solicitação de vistoria à pedido e habite-se:

https://www.cbm.df.gov.br/2020-04-29-18-43-30/vistoria/6387-como-solicitar-vistoria-
a-pedido-ou-laudo-para-habite-se-ao-cbmdf

 

Telefone de contato: 3901-5898 / 98365-0291 (WhatsApp)  

Endereço: Av. Sibipiruna lote 07, Águas Claras.

Localização : https://goo.gl/maps/3357Ti99J7ACxcJw7

Documento assinado eletronicamente por AIRTON DE ALMEIDA OLIVEIRA , 2º Sgt. QBMG-1,
matr. 1405876, Agente Fiscalizador(a) de Dia, em 08/09/2022, às 20:17, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DOUGLAS GALVAO DE ARAUJO, 1° Sgt. QBMG-2,
matr. 1403959, Agente Fiscalizador(a) de Dia, em 08/09/2022, às 20:23, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 95175275 código CRC= C05CC2CB.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

25º GBM, Avenida  Sibipi runa  lote 07, Águas  Claras  - CEP 71928-720 - DF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Seção de Fiscalização
Subseção de Operações - Agente Fiscalizador de Dia

 

Relatório Técnico - CBMDF/DIVIS/SUOPE/SERV/FISC  

RELATÓRIO TÉCNICO

 

1. Referência

Em resposta ao  Despacho - CBMDF/DIVIS/SUAVV (95049427), assinado pelo Chefe da
Subseção de Atendimento Avançado protocolado na Diretoria de Vistoria sob o número SEI 00050-
00009508/2022-19, em 06/09/2022.

2. Finalidade

Emi r Relatório Técnico sobre as condições de segurança contra incêndio e pânico
do estabelecimento Galpão do Gama, localizado na AE 11, Setor Central, Lado Leste GAMA -
DF, CNPJ: 04.099.695-0001/61.

3. Fundamentação Legal

O presente Relatório possui seu amparo legal no Regulamento de Segurança Contra
Incêndio e Pânico do Distrito Federal (RSIP-DF), aprovado pelo Decreto n.º 21.361, de 20 de julho de
2000, nas Normas Técnicas do CBMDF e em Normas Brasileiras publicadas pela Associação Brasileira
de Normas Técnicas (ABNT).

4. Fatos observados

Em visita técnica realizada em 09 de setembro de 2022 às 15h 00m , no endereço citado
no item 2, acompanhado pela senhora Roberta Cris ane Vidal de Ma os Machado, CPF: 689.862.701-
53, funcionária requisitada, foi observado o que se segue:

4.1.Dados da edificação

4.1.1. Destinação: Escritório, Serviços de armazenamento;

4.1.2. Altura da edificação (aproximadamente): Térrea;

4.1.3. Área construída (aproximadamente): 1054,95 m²;

4.1.4. Área construída do maior pavimento (aproximadamente): 1054,95m²;

4.1.5. Número de pavimentos acima do logradouro: 01;

4.1.6. Número de pavimentos abaixo do logradouro: 00;

4.2.Dados sobre documentação

4.2.1. Licença/Autorização de Funcionamento: (   ) SIM (  ) NÃO: PREJUDICADO

4.2.2. Carta de Habite-se: ( X ) SIM (  ) NÃO: Nº 097/2011 Carta de Habite-se
(95269291)

4.2.3. Projeto de Incêndio aprovado pelo CBMDF: ( X ) SIM (  ) NÃO: Conforme Despacho
(95204458) e Projeto (95185960)

4.2.4. Última visita realizada pelo CBMDF: Prejudicado;
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4.2.5. Último documento expedido pelo CBMDF: Prejudicado.

 

5. Relatório do CBMDF

 

Após visita técnica realizada no local citado no item 2, o CBMDF, através desta
Subseção, é de parecer que, para que o local ofereça condições de segurança contra incêndio e pânico
conforme a legislação em vigor, devem ser cumpridas as seguintes exigências:

5.1. Documentação

01.02 - O respectivo projeto de incêndio aprovado pelo CBMDF deve estar disponível para
consulta, em forma impressa, no local da edificação. (Art. 3º § 1º do Decreto nº 23.154/2002)
(AIA07);

01.03 - Os sistemas de segurança contra incêndio e pânico devem estar instalados conforme
projeto de incêndio aprovado pelo CBMDF. (Art. 6°, letra “b” do Decreto nº 23.154/2002) (AIA09);

01.06 - Apresentar ART ou RRT (Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica) de
execução de toda e qualquer medida de segurança contra incêndio e pânico instalada, visada
junto ao CREA/CAU;

01.07 - Os sistemas de segurança contra incêndio devem ser executados e/ou manutenidos por
responsável técnico devidamente autorizado pelo respectivo conselho de classe, comprovado por
meio de ART/RRT/TRT;

 

5.2. Sinalização de segurança

02.01 - O Sistema de Sinalização de Emergência deve ser instalado/executado conforme projeto
de incêndio aprovado junto ao CBMDF. (Art. 6°, letra a ou letra b do Decreto nº 23.154/2002)
(AIA08) ou (AIA09);

 

5.3. Iluminação de emergência

03.01 - O Sistema de Iluminação de Emergência deve ser instalado/executado conforme projeto
de incêndio aprovado junto ao CBMDF. (Art. 6°, letra a ou letra b do Decreto nº 23.154/2002).
(AIA08) ou (AIA09);

 

5.4. Extintores de incêndio

04.01 - O Sistema de Proteção por Extintores de Incêndio deve ser instalado/executado conforme
projeto de incêndio aprovado junto ao CBMDF. (Art. 6°, letra a ou letra b do Decreto nº
23.154/2002) (AIA08) ou (AIA09);

04.41 - Instalar sinalização de extintores (quadrada ou retangular, fundo vermelho, símbolo branco
ou amarelo e margem branca ou amarela), de acordo com as NBRs 13434-1/04, 13434-2/04 e
13434-3/05 da AB);

 

5.5. Sistema de Detecção e Alarme
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09.01 - O Sistema de Detecção Automática e Alarme Manual de Incêndio deve ser
instalado/executado conforme projeto de incêndio aprovado junto ao CBMDF. (Art. 6°, letra  a  ou
letra b do Decreto 23.154/2002)  (AIA08) ou (AIA09)

 

O local poderá ser novamente visitado, a contar do recebimento deste Relatório Técnico
pelo interessado, para se verificar se estas exigências foram cumpridas. Observa-se que em caso de
descumprimento das exigências con das no presente Relatório Técnico, após o retorno, o local
poderá sofrer as penalidades passíveis no Decreto nº 21.361 de 20 de julho de 2000, a saber:
apreensão de equipamento, multa e interdição.

*O interessado têm ciência ao solicitar e receber este Relatório que é o responsável,
conforme o ar go 18º do Decreto 21.361, de 20 de julho de 2000, pela manutenção dos sistemas de
segurança contra incêndio e pânico, devendo providenciar a fiel execução do projeto de incêndio
aprovado no CBMDF e o perfeito funcionamento dos sistemas contra incêndio e pânico instalados em
sua edificação; podendo responder por sua ação ou omissão mediante o conhecimento dos fatos
acima informados. Além de não ter cobertura de seguro em caso de exigências não cumpridas, o
proprietário/usuário poderá responder civil e criminalmente pelo não diligenciamento quanto à
falta de conservação das partes comuns, previsto no ar go 1348º, inciso V do Código Civil
Brasileiro, bem como a falta de seguro, prevista no artigo 1346 deste Código.

como chegar: https://www.google.com/maps/place/TRE+Gama/@-16.0161102,-
48.0608957,15z/data=!4m2!3m1!1s0x0:0x4e12f31d0cb77cdb?

sa=X&ved=2ahUKEwjfmqTvi4n6AhWMppUCHdQBBTsQ_BJ6BAhIEAU

Empresas e profissionais credenciados no CBMDF podem ser encontradas em:

https://www.cbm.df.gov.br/2020-04-29-18-43-30/2020-04-29-16-36-51/6379-onde-
posso-encontrar-empresas-e-profissionais-que-prestem-servicos-de-seguranca-contra-incendio-e-
panico

Dúvidas sobre taxas podem ser verificadas em:

https://www.cbm.df.gov.br/2020-04-29-18-43-30/vistoria/6386-quais-as-taxas-de-
seguranca-contra-incendio-e-panico

Dúvidas sobre solicitação de vistoria à pedido e habite-se:

https://www.cbm.df.gov.br/2020-04-29-18-43-30/vistoria/6387-como-solicitar-vistoria-
a-pedido-ou-laudo-para-habite-se-ao-cbmdf

 

Telefone de contato: 3901-5898 / 98365-0291 (WhatsApp)  

Endereço: Av. Sibipiruna lote 07, Águas Claras.

Localização : https://goo.gl/maps/3357Ti99J7ACxcJw7

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO DE HOLANDA AZEREDO LOBO, 3º Sgt.
QBMG-1, matr. 1922597, Agente Fiscalizador(a), em 09/09/2022, às 22:52, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 95226513 código CRC= B6536E78.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Seção de Fiscalização
Subseção de Operações - Agente Fiscalizador de Dia

 

Relatório Técnico - CBMDF/DIVIS/SUOPE/SERV/FISC  

RELATÓRIO TÉCNICO

 

1. Referência

Em resposta ao  Despacho - CBMDF/DIVIS/SUAVV (95049427), assinado pelo Chefe da
Subseção de Atendimento Avançado protocolado na Diretoria de Vistoria sob o número SEI 00050-
00009508/2022-19, em 06/09/2022.

2. Finalidade

Emi r Relatório Técnico sobre as condições de segurança contra incêndio e pânico do
estabelecimento TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - CARTÓRIO DA 19° ZONA ELEITORAL (galpão de
bens), localizado na AE 7, SETOR G NORTE – TAGUATINGA NORTE - DF - DF, CNPJ: 04.099.695/0001-
61 e CEP: 72130406.

3. Fundamentação Legal

O presente Relatório possui seu amparo legal no Regulamento de Segurança Contra
Incêndio e Pânico do Distrito Federal (RSIP-DF), aprovado pelo Decreto n.º 21.361, de 20 de julho de
2000, nas Normas Técnicas do CBMDF e em Normas Brasileiras publicadas pela Associação Brasileira
de Normas Técnicas (ABNT).

4. Fatos observados

Em visita técnica realizada no dia 09/09/2022, por volta das 14h00 , no endereço citado
no item 2, acompanhado pela Srª MARIA DALVA DE ALMEIDA BARBOSA - CPF nº 259.220.843- 72
(Analista de Segurança), foi observado o que se segue:

4.1.Dados da edificação

4.1.1. Destinação: MISTA;

4.1.2. Altura da edificação (aproximadamente): TÉRREO;

4.1.3. Área construída (aproximadamente): 1980m ²;

4.1.4. Área construída do maior pavimento (aproximadamente): 1980m ²;

4.1.5. Número de pavimentos acima do logradouro: 01;

4.1.6. Número de pavimentos abaixo do logradouro: 00;

4.1.7. Outros: (informação específica sobre a edificação - se necessário).

4.2.Dados sobre documentação

4.2.1. Licença/Autorização de Funcionamento: (   ) SIM ( X ) NÃO.

4.2.2. Carta de Habite-se: (   ) SIM ( x ) NÃO.

4.2.3. Projeto de Incêndio aprovado pelo CBMDF: ( X ) SIM (  ) NÃO: Conforme Despacho
(95204458) e Projeto (95185588)
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4.2.4. Última visita realizada pelo CBMDF: Prejudicado;

4.2.5. Último documento expedido pelo CBMDF: Prejudicado.

 

5. Relatório do CBMDF

Após visita técnica realizada no local citado no item 2, o CBMDF, através desta
Subseção, é de parecer que o local oferece as condições de segurança contra incêndio e pânico no
momento da visita in loco, conforme a legislação em vigor.

Após visita técnica realizada no local citado no item 2, o CBMDF, através desta
Subseção, é de parecer que, para que o local ofereça condições de segurança contra incêndio e pânico
conforme a legislação em vigor, devem ser cumpridas as seguintes exigências:

 

5.1. Documentação

01.02 - O respec vo projeto de incêndio aprovado pelo CBMDF deve estar disponível para consulta,
em forma impressa, no local da edificação. (Art. 3º § 1º do Decreto nº 23.154/2002) (AIA07);

01.03 - Os sistemas de segurança contra incêndio e pânico devem estar instalados conforme projeto
de incêndio aprovado pelo CBMDF. (Art. 6°, letra “b” do Decreto nº 23.154/2002) (AIA09);

01.06 - Apresentar ART ou RRT (Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica) de execução de
toda e qualquer medida de segurança contra incêndio e pânico instalada, visada junto ao CREA/CAU, e

01.07 - Os sistemas de segurança contra incêndio devem ser executados e/ou manutenidos por
responsável técnico devidamente autorizado pelo respec vo conselho de classe, comprovado por meio
de ART/RRT/TRT.

 

5.2.Sinalização de segurança

02.01 - O Sistema de Sinalização de Emergência deve ser instalado/executado conforme projeto de
incêndio aprovado junto ao CBMDF. (Art. 6°, letra a ou letra b do Decreto nº 23.154/2002) (AIA08) ou
(AIA09).

 

5.3.Iluminação de emergência

03.01 - O Sistema de Iluminação de Emergência deve ser instalado/executado conforme projeto de
incêndio aprovado junto ao CBMDF. (Art. 6°, letra a ou letra b do Decreto nº 23.154/2002). (AIA08) ou
(AIA09).

 

5.4.Extintores de incêndio

04.01 - O Sistema de Proteção por Ex ntores de Incêndio deve ser instalado/executado conforme
projeto de incêndio aprovado junto ao CBMDF. (Art. 6°, letra a ou letra b do Decreto nº 23.154/2002)
(AIA08) ou (AIA09);

04.11- A distância máxima a ser percorrida até se alcançar o ex ntor portá l, para o combate aos
fogos das classes A e B, em conformidade com o risco da edificação ou da área de risco, deve
obedecer a Tabela 3 da NT 003/15-CBMDF;

04.19- Suportes de piso devem ser fixados no piso onde forem instalados, de tal forma a evitar a
remoção, mesmo que temporária, do ex ntor de incêndio, e danos sicos causados por choques
mecânicos, sendo vedada a instalação do ex ntor diretamente sobre o piso, de acordo com o item

Relatório Técnico CBMDF/DIVIS/SUOPE/SERV/FISC 95278737         SEI 00050-00009508/2022-19 / pg. 23



4.1.2.3 da NT 003/15-CBMDF, e

04.41 - Instalar sinalização de ex ntores (quadrada ou retangular, fundo vermelho, símbolo branco ou
amarelo e margem branca ou amarela), de acordo com as NBRs 13434-1/04, 13434-2/04 e 13434-3/05
da AB).

 

5.5.Saídas de emergência

05.004 - As saídas de emergência devem estar dimensionadas para garan r o abandono seguro de
toda a população, de acordo com a NT 010/15- CBMDF;

05.016- As portas das rotas de saída e aquelas das salas com capacidade acima de 50 pessoas e em
comunicação com os acessos e descargas devem abrir no sen do do trânsito de saída, de acordo com
o item 4.2.2.1 da NT 010/15-CBMDF, e

05.019- A colocação de fechaduras nas portas de acesso e descargas é permi da desde que seja
possível a abertura pelo lado interno, sem necessidade de chave, admi ndo-se que a abertura pelo
lado externo seja feita apenas por meio de chave, dispensando-se maçanetas, neste caso o acesso à
chave deve ser facilitado aos bombeiros, de acordo com o item 4.2.2.6 da NT 010/15-CBMDF.

 

5.6.Hidrantes de parede

06.03- Instalar Sistema de Proteção por Hidrantes de Parede, conforme a NT 004/00-CBMDF. O
sistema de hidrante de parede deverá ser instalado, adequado e/ou manutenido por empresas
credenciadas pelo CBMDF, com escopo para comercialização da referida medida de segurança contra
incêndio e pânico.

 

5.7.SPDA

07.03- Instalar Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA), conforme a NBR 5419/09
da ABNT;

07.43- Deve ser apresentado o Laudo do Teste de Aterramento do SPDA - Sistema de Proteção contra
Descargas Atmosféricas, com especificação do equipamento u lizado, método, resistência encontrada
e assinado por responsável técnico, emi do por firma credenciada ou visado no CREA, conforme NBR
5419/09 da ABNT, e

07.44- Deve ser apresentado Laudo de Con nuidade Elétrica das armaduras em conformidade com
anexo E da NBR 5419/09 da ABNT.

 

5.9.Detecção e alarme

09.03- O Sistema de Detecção Automática e Alarme Manual de Incêndio deve ser instalado conforme a
NBR 17240/10 da ABNT.

 

 

O local poderá ser novamente visitado, a contar do recebimento deste Relatório Técnico
pelo interessado, para se verificar se estas exigências foram cumpridas. Observa-se que em caso de
descumprimento das exigências con das no presente Relatório Técnico, após o retorno, o local
poderá sofrer as penalidades passíveis no Decreto nº 21.361 de 20 de julho de 2000, a saber:
apreensão de equipamento, multa e interdição.
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*O interessado têm ciência ao solicitar e receber este Relatório que é o responsável,
conforme o ar go 18º do Decreto 21.361, de 20 de julho de 2000, pela manutenção dos sistemas de
segurança contra incêndio e pânico, devendo providenciar a fiel execução do projeto de incêndio
aprovado no CBMDF e o perfeito funcionamento dos sistemas contra incêndio e pânico instalados em
sua edificação; podendo responder por sua ação ou omissão mediante o conhecimento dos fatos
acima informados. Além de não ter cobertura de seguro em caso de exigências não cumpridas, o
proprietário/usuário poderá responder civil e criminalmente pelo não diligenciamento quanto à
falta de conservação das partes comuns, previsto no ar go 1348º, inciso V do Código Civil
Brasileiro, bem como a falta de seguro, prevista no artigo 1346 deste Código.

 

Empresas e profissionais credenciados no CBMDF podem ser encontradas em:

https://www.cbm.df.gov.br/2020-04-29-18-43-30/2020-04-29-16-36-51/6379-onde-
posso-encontrar-empresas-e-profissionais-que-prestem-servicos-de-seguranca-contra-incendio-e-
panico.

 

Dúvidas sobre taxas podem ser verificadas em:

https://www.cbm.df.gov.br/2020-04-29-18-43-30/vistoria/6386-quais-as-taxas-de-
seguranca-contra-incendio-e-panico.

 

Dúvidas sobre solicitação de vistoria à pedido e habite-se:

https://www.cbm.df.gov.br/2020-04-29-18-43-30/vistoria/6387-como-solicitar-vistoria-
a-pedido-ou-laudo-para-habite-se-ao-cbmdf.

 

Telefone de contato: 3901-5898.

Endereço: Av. Sibipiruna lote 07, Águas Claras.

 

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON TORRES RIBEIRO, 2º Ten. QOBM/Intd.,
matr. 1404829, Agente Fiscalizador(a), em 10/09/2022, às 13:39, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 95278737 código CRC= AC251C44.
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